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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI PO 2.877 DE 3í DE AGOSTO DE 1992 

“Permite a opção do servidor 

publico wunicipal estável, 

pelo regime jurídico único 

adotado pela Lei 2.645 de 08 

de novembro de 49964] 

Do DRA CLAN FERRARI, Prefetio do 

Município de Tudaiatluba, usando das atribui Sms QUE lie: 

são conferidas por lei, 

  

PRAZO SNBER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei 

Puto, ido om 0 servidor publico 

muricipal adm.tido pela Prefeitura Municipalno regime 

celetista, considerado estável pelo arte 12 do dio das 

Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 

Federal, poderá optar pelo regime celetista ou palio 
regime jurídico nico instituído pela Lei 2.64% de OU de 
rovermbro de 1920, desde ques 

  

Lda tenha contribuído mais de 45 

Cquinzedo anos. se bomem, cu mais dz ÃO tdlesz AIC + sto 

mulber, para a previdência social unificada do Palg, na 

data do início da vigência desta leis 

Elo Paça cum opção Em caráter 
irrevogável E irretrataveld oo prazo de 30 ttrinia) 

dias, a contar do início da vigência desta leio. 

Brit. nto Esta leientrarãem vigor 

na data de sua publicação 

Burti. 30  Revoganese apo disposições 

em contrários 

PrePfedtura Municipal ee Indatatiuba, 

aws di de agosto de iPP 

7 
DR. CLOdR FERRARI 

PREFEITO | MUNICIPAL 

INDAIATUBA
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